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O Vereador ao final assinado REQUER, depois de obedecidas as formalidades 

regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que informe a este vereador, em 

tempo hábil, os motivos pelos quais não há cumprimento e fiscalização das seguintes normas: 

1. Decreto nº 3.846/2011, que disciplina o transporte de entulhos na circunscrição 

do município, feito por caminhões de carroceria fixa, por basculantes e por 

aqueles que têm acoplados a caçamba removível e dá outras providências; 

2. Lei nº 3.890/2011, que disciplina o transporte de entulhos na circunscrição do 

município, feito por caminhões de carroceria fixa, por basculantes e por aqueles 

que têm acoplados a caçamba removível e dá outras providências; 

3. Lei nº 3.273/2002, que disciplina o uso de caçambas, e dá outras providências; 

4. Capítulo IV, da Lei Ordinária nº 3.782/2009, que trata do gerenciamento dos 

resíduos de construção civil. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio 

Sendão Accorsi, em 13 de outubro de 2025 

 

 

 

GABRIEL BELARMINO 

- Vereador – 

PROTOCOLO 

REQUERIMENTO N.º 251/2025 

Recebido em 13/10/2025 

Enviado em ______/____/2025 

Ofício n.º _________/2025 

ENCAMINHE-SE 
13/10/2025 

 
 

________________________ 
José Roberto Girotto 

..::Presidente::.. 


